
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9105/2022 

Processo nº 0071/2022 - Pregão (Presencial) nº 045/2022. 
Objeto: registro de preços para aquisição de produtos químicos e materiais para limpeza dos veículos, 
equipamentos e maquinários da frota municipal, pelo período de 12 (doze) meses, com exclusiva 
participação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo I. 
 
Detentora: COMERCIAL DE LUBRIFICANTES OLIVEIRA LTDA. 

Item Descrição do Produto Unid. Qtde. 
Preço 
Unit. 
(R$) 

1 ESTOPA BRANCA DE PANO, 100% ALGODÃO - 1ª QUALIDADE - FARDO COM 50 KG FARDO 3 520,00 

2 ESTOPA DESFIADA, 100% ALGODÃO, COLORIDA - FARDO COM 50 KG  FARDO 2 400,00 

5 

SHAMPOO AUTOMOTIVO, USADO PARA PRESERVA OS VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, 
OPERADORES E MEIO-AMBIENTE. AGENTE ESPUMANTE CONCENTRADO, PODEROSO NA 
LIMPEZA E BRILHO DOS VEÍCULOS. ALTA SUSTENTAÇÃO DE ESPUMA EM SUPERFÍCIES 
VERTICAIS E OBLÍQUAS. BASTANTE EFICAZ E ECONÔMICO, NA PROPORÇÃO DE 1:40 (UM POR 
QUARENTA) - TAMBOR METÁLICO OU BOMBONA PLÁSTICA DE 200 LTS - RISCO I*. 

TAMBOR 10 1.010,00 

6 

INTERCAP AUTOMOTIVO, USADO PARA LIMPEZA E REMOÇÃO DE SUJIDADES DIVERSAS, 
ESPECIALMENTE PARA LIMPEZA DE CHASSIS DE VEÍCULO, MOTORES, PNEUS E CARROCERIAS. 
FÁCIL APLICAÇÃO E DISSOLUÇÃO, ÓTIMO PODER DE LIMPEZA E FACILMENTE REMOVIDO PELO 
ENXÁGUE, NA PROPORÇÃO DE 1:40 (UM POR QUARENTA) - TAMBOR METÁLICO OU BOMBONA 
PLÁSTICA DE 200 LTS - RISCO II*. 

TAMBOR 12 1.159,00 

7 

SOLUPAN, USADO PARA LIMPEZA E REMOÇÃO DE SUJIDADES PESADAS ONDE HOUVER 
NECESSIDADES DE UM PRODUTO CONCENTRADO, ESPECIALMENTE PARA LIMPEZA DE CHASSIS 
DE VEÍCULOS, MOTORES, PNEUS E CARROCERIAS. FÁCIL APLICAÇÃO E DISSOLUÇÃO ÓTIMO 
LIMPEZA, NA PROPORÇÃO DE 1:40 (UM POR QUARENTA) - TAMBOR METÁLICO OU BOMBONA 
PLÁSTICA DE 200 LTS - RISCO II*. 

TAMBOR 10 1.070,00 

 
Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 
A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir. 
Data da assinatura: 19/09/2022. 
Silvio Gabriel - Prefeito. 


